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DIRETORIA DE AUTORIZAÇÃO
E REGISTRO SANITÁRIOS

RESOLUÇÃO - RE Nº 3.527, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 26 de
julho de 2013, da Presidenta da República, publicado no DOU de 29
de julho de 2013, e a RDC nº 46 de 22 de outubro de 2015, tendo em
vista o disposto em seu inciso I do art. 59 e no inciso II do art. 51 do
Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do anexo I da
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n.º 29, de 21 de julho de
2015, publicada no DOU de 23 de julho de 2015, considerando a
reunião realizada por meio do Circuito Deliberativo - CD_DN
494/2015, de 16 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Dispensar de registro o insumo farmacêutico ativo
rifampicina fabricado pela empresa Sandoz Private Limited para fa-
bricação do medicamento FURP-RIFAMPICINA (Processo:
25991.003694/78) na forma farmacêutica suspensão oral, nos termos
do §6º do art. 2° da Resolução-RDC n° 57, de 17 de novembro de
2009, que dispõe sobre o registro de insumos farmacêuticos ativos.

Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 6 meses para a dispensa
a que se refere o art. 1º.

Parágrafo único. A dispensa a que se refere o art. 1º fica
automaticamente suspensa caso haja decisão desfavorável da Anvisa
quanto ao registro do insumo farmacêutico ativo em questão ou quan-
to ao Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Insumos Far-
macêuticos Ativos do estabelecimento fabricante do insumo.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RENATO ALENCAR PORTO

RESOLUÇÃO - RE N° 3.530, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 26 de
julho de 2013, da Presidenta da República, publicado no DOU de 29
de julho de 2013, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46,
de 22 de outubro de 2015, tendo em vista o disposto no inciso I do
art. 59 e no inciso II do art. 51 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada
- RDC n.º 29, de 21 de julho de 2015, publicada no DOU de 23 de
julho de 2015, considerando a necessidade de adequação da "Relação
de monografias dos ingredientes ativos de agrotóxicos, domissani-
tários e preservantes de madeira", resolve

Art. 1º Incluir a cultura de algodão com Limite Máximo de
Resíduos (LMR) de 0,6 mg/Kg, Intervalo de Segurança (IS) de 20
dias e a modalidade de emprego (aplicação) foliar; a cultura de
girassol com LMR de 0,7 mg/kg, IS de 14 dias e modalidade de
emprego (aplicação) foliar; a cultura de soja com LMR de 0,01
mg/kg, IS de 28 dias e modalidade de emprego (aplicação) foliar; e
alterar o LMR da cultura de feijão de 0,01 mg/kg para 0,1 mg/kg, na
monografia do ingrediente ativo B41 - BOSCALIDA, na relação de
monografias dos ingredientes ativos de agrotóxicos, domissanitários e
preservantes de madeira, publicada por meio da Resolução - RE N°
165, de 29 de agosto de 2003, DOU de 02 de setembro de 2003.

Art. 2º Disponibilizar o conteúdo da referida monografia no
endereço eletrônico http://portal.anvisa.gov.br/wps/portal/anvisa/anvi-
sa/home/agrotoxicotoxicologia.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RENATO ALENCAR PORTO

RESOLUÇÃO - RE N° 3.531, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 26 de
julho de 2013, da Presidenta da República, publicado no DOU de 29
de julho de 2013, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46,
de 22 de outubro de 2015, tendo em vista o disposto no inciso I do
art. 59 e no inciso II do art. 51 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada
- RDC n.º 29, de 21 de julho de 2015, publicada no DOU de 23 de
julho de 2015, considerando a necessidade de adequação da "Relação
de monografias dos ingredientes ativos de agrotóxicos, domissani-
tários e preservantes de madeira", resolve

Art. 1º Incluir as culturas de chuchu, eucalipto, feijão-caupi
e maxixe com Limite Máximo de Resíduos (LMR) e Intervalo de
Segurança (IS) Sem restrições e modalidade de emprego (aplicação)
foliar, na monografia do ingrediente ativo E04 - ENXOFRE, na re-
lação de monografias dos ingredientes ativos de agrotóxicos, do-
missanitários e preservantes de madeira, publicada por meio da Re-
solução - RE N° 165, de 29 de agosto de 2003, DOU de 02 de
setembro de 2003.

Art. 2º Disponibilizar o conteúdo da referida monografia no
endereço eletrônico http://portal.anvisa.gov.br/wps/portal/anvisa/anvi-
sa/home/agrotoxicotoxicologia.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RENATO ALENCAR PORTO

RESOLUÇÃO - RE N° 3.532, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 26 de
julho de 2013, da Presidenta da República, publicado no DOU de 29
de julho de 2013, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46,

RESOLUÇÃO - RE Nº 3.547, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 26 de julho
de 2013, da Presidenta da República, publicado no DOU de 29 de julho de 2013, e a RDC nº 46, de 22 de outubro de 2015, tendo em vista
o disposto no inciso I do art. 51 e no inciso I do art. 59 do Regimento Interno da Anvisa, aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC nº 29, de 21 de julho de 2015, publicada no DOU de 23 de julho de 2015, e, considerando o disposto na RDC nº
90, de 27 de dezembro de 2007, republicada no DOU de 28 de março de 2008, e suas alterações, resolve:

Art.1º Deferir as petições relativas a produtos fumígenos derivados do tabaco, conforme anexo.
Art.2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RENATO ALENCAR PORTO

ANEXO

GOLDEN LEAF TOBACCO LTDA.
CNPJ: 04.522.275/0001-46

Marca Processo Expediente Assunto

DJARUM BLACK CANELA MENTA (cigarro kretek) - emba-
lagem box.

2 5 3 5 1 . 5 6 7 3 8 0 / 2 0 11 - 0 9 0890431/15-6 6031 - Aditamento

DJARUM BLACK CANELA MENTA (cigarro kretek) - emba-
lagem box.

2 5 3 5 1 . 5 6 7 3 8 0 / 2 0 11 - 0 9 0944305/15-3 6003 - Renovação de Registro de Produto Fumígeno -
Dados Cadastrais

LA RED (cigarro kretek) - embalagem box. 25351.279472/2008-08 0890501/15-1 6031 - Aditamento

LA RED (cigarro kretek) - embalagem box. 25351.279472/2008-08 0 9 3 11 4 0 / 1 5 - 8 6003 - Renovação de Registro de Produto Fumígeno -
Dados Cadastrais

de 22 de outubro de 2015, tendo em vista o disposto no inciso I do
art. 59 e no inciso II do art. 51 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada
- RDC n.º 29, de 21 de julho de 2015, publicada no DOU de 23 de
julho de 2015, considerando a necessidade de adequação da "Relação
de monografias dos ingredientes ativos de agrotóxicos, domissani-
tários e preservantes de madeira", resolve

Art. 1º Incluir o Intervalo de Segurança de 83 dias para a
cultura de arroz (irrigado) na modalidade de emprego Pré/Pós-emer-
gência com Limite Máximo de Resíduos de 0,05 mg/kg, na mo-
nografia do ingrediente ativo I10 - IMAZETAPIR, na relação de
monografias dos ingredientes ativos de agrotóxicos, domissanitários e
preservantes de madeira, publicada por meio da Resolução - RE N°
165, de 29 de agosto de 2003, DOU de 02 de setembro de 2003.

Art. 2º Disponibilizar o conteúdo da referida monografia no
endereço eletrônico http://portal.anvisa.gov.br/wps/portal/anvisa/anvi-
sa/home/agrotoxicotoxicologia.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RENATO ALENCAR PORTO

RESOLUÇÃO - RE N° 3.533, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 26 de
julho de 2013, da Presidenta da República, publicado no DOU de 29
de julho de 2013, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46,
de 22 de outubro de 2015, tendo em vista o disposto no inciso I do
art. 59 e no inciso II do art. 51 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada
- RDC n.º 29, de 21 de julho de 2015, publicada no DOU de 23 de
julho de 2015, considerando a necessidade de adequação da "Relação
de monografias dos ingredientes ativos de agrotóxicos, domissani-
tários e preservantes de madeira", resolve

Art. 1º Incluir a cultura do Arroz na modalidade de emprego
(aplicação) Foliar com Limite Máximo de Resíduos (LMR) de 0,1
mg/kg e Intervalo de Segurança de 30 (trinta) dias, na monografia do
ingrediente ativo T33 - TEFLUBENZUROM, na relação de mo-
nografias dos ingredientes ativos de agrotóxicos, domissanitários e

preservantes de madeira, publicada por meio da Resolução - RE N°
165, de 29 de agosto de 2003, DOU de 02 de setembro de 2003.

Art. 2º Disponibilizar o conteúdo da referida monografia no
endereço eletrônico http://portal.anvisa.gov.br/wps/portal/anvisa/anvi-
sa/home/agrotoxicotoxicologia.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RENATO ALENCAR PORTO

RESOLUÇÃO - RE N° 3.534, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 26 de
julho de 2013, da Presidenta da República, publicado no DOU de 29
de julho de 2013, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 46,
de 22 de outubro de 2015, tendo em vista o disposto no inciso I do
art. 59 e no inciso II do art. 51 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada
- RDC n.º 29, de 21 de julho de 2015, publicada no DOU de 23 de
julho de 2015, considerando a necessidade de adequação da "Relação
de monografias dos ingredientes ativos de agrotóxicos, domissani-
tários e preservantes de madeira", resolve

Art. 1º Conforme determinação da RDC nº 56 de 11/12/15
(DOU de 14/12/15), excluir as culturas de alho, arroz, batata, cebola,
feijão, milho e trigo, mantendo somente as culturas de algodão e de
soja, da monografia do ingrediente ativo P03 - PARATIONA ME-
TÍLICA, na relação de monografias dos ingredientes ativos de agro-
tóxicos, domissanitários e preservantes de madeira, publicada por
meio da Resolução - RE N° 165, de 29 de agosto de 2003, DOU de
02 de setembro de 2003.

Art. 2º Disponibilizar o conteúdo da referida monografia no
endereço eletrônico http://portal.anvisa.gov.br/wps/portal/anvisa/anvi-
sa/home/agrotoxicotoxicologia.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RENATO ALENCAR PORTO

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

PORTARIA No- 974, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚ-
DE - Funasa, no uso das atribuições que lhe confere o art. 14, XII, do
Decreto nº 7.335, de 19 de outubro de 2010, publicado no DOU do
dia 20 subsequente e considerando o estabelecido na Portaria Funasa
nº 937, de 20 de novembro de 2012, publicada no Diário Oficial da
União do dia 26 subsequente, e:

Considerando os termos da Portaria n.º 669, de 16 de se-
tembro de 2015, que definiu os critérios e procedimentos, consi-
derando as metas definidas no âmbito do PPA 2012-2015, para prio-
rização de repasse de recursos orçamentários e financeiros para os
programas de Resíduos Sólidos Urbanos e Melhorias Sanitárias Do-
miciliares;

Considerando os termos da Consulta Pública nº 01, de 16 de
setembro de 2015, que realizou consulta para apresentação, por entes
federativos estaduais, municipais e do Distrito Federal, de propostas
referentes a projetos técnicos, devidamente elaborados, de Melhorias
Sanitárias Domiciliares, resolve:

Art. 1º Tornar público o resultado da seleção das propostas
elegíveis, referente à Portaria nº 669/2015 e à Consulta Pública nº
01/2015 e convocar os municípios constantes do anexo I desta Por-
taria a cadastrar proposta no SICONV, observando os valores de-
finidos conforme disponibilidade orçamentária.

Art. 2º Os Proponentes selecionados ficam convocados a
cadastrar as propostas e anexar os documentos técnicos no SICONV
até 27 de dezembro de 2015.

Parágrafo único. A não observação do prazo contido no
caput deste artigo implicará na eliminação da proposta.

Art. 3º Serão empenhados os recursos e conveniadas as pro-
postas selecionadas descritas no anexo I, CASO A FUNASA TENHA
LIMITE ORÇAMENTÁRIO DISPONÍVEL PARA O ANO DE
2015.

Art. 4º As propostas selecionadas descritas no anexo I po-
derão sofrer alterações de plano de trabalho em decorrência da análise
técnica preliminar da proposta.

Parágrafo único. Poderá ser solicitada ao município sele-
cionado, a qualquer tempo, a apresentação de documentos comple-
mentares ao processo que deverão ser entregues no local e prazo
estabelecidos no momento da solicitação.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTONIO HENRIQUE DE CARVALHO PIRES

ANEXO I

Sigla Estado Município Beneficiado VALOR DISPONÍVEL
AL MATA GRANDE 741.100,00
AL OLIVENÇA 741.100,00
AP PRACUÚBA 482.522,63
BA CAÉM 691.052,96
BA CORRENTINA 741.100,00
BA ENTRE RIOS 265.256,64
BA FORMOSA DO RIO PRETO 388.637,32
BA IAÇU 500.000,00
BA JEREMOABO 741.100,00
BA MARAGOGIPE 499.999,34
BA NOVA REDENÇÃO 390.000,00
BA P I N TA D A S 594.979,78
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BA P L A N A LTO 741.100,00
BA PRESIDENTE JÂNIO QUADROS 741.100,00
BA RIACHÃO DAS NEVES 265.274,64
BA SEABRA 468.000,00
CE A L C Â N TA R A S 549.072,60
CE BEBERIBE 623.709,33
CE CARNAUBAL 741.100,00
CE C R O AT Á 741.100,00
CE IBIAPINA 675.710,91
GO ALVORADA DO NORTE 521.820,30
MA ALTAMIRA DO MARANHÃO 741.100,00
MA BELÁGUA 741.100,00
MA BEQUIMÃO 741.100,00
MA CAMPESTRE DO MARANHÃO 606.000,00
MA COLINAS 741.100,00
MA GODOFREDO VIANA 741.100,00
MA GOVERNADOR NUNES FREIRE 741.100,00
MA GUIMARÃES 565.500,00
MA MAGALHÃES DE ALMEIDA 741.100,00
MA MONÇÃO 741.100,00
MA P E N A LVA 741.100,00
MA RAPOSA 741.100,00
MA SANTA LUZIA DO PARUÁ 741.100,00
MA SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 741.100,00
MA SÃO BENTO 741.100,00
MA SÃO FRANCISCO DO BREJÃO 741.100,00
MA SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO 741.100,00
MA TUNTUM 741.100,00
MG ARAÚJOS 420.750,00
MG BURITIZEIRO 403.789,98
MG CORAÇÃO DE JESUS 296.586,92
MG DIVISA ALEGRE 741.100,00
MG FRANCISCÓPOLIS 601.472,47
MG FRONTEIRA DOS VALES 741.100,00
MG I TA M B A C U R I 358.727,42
MG LUZ 559.472,01
MG MANGA 500.952,95
MG PAI PEDRO 741.100,00
MG SANTA CRUZ DE SALINAS 741.100,00
MG SERRANÓPOLIS DE MINAS 592.276,90
MG UBAÍ 741.100,00
MT ALTO BOA VISTA 741.100,00
MT ARIPUANÃ 741.100,00
PA AV E I R O 541.347,21
PA BAIÃO 741.100,00
PA B O N I TO 5 11 . 2 7 9 , 7 0
PA CANAÃ DOS CARAJÁS 645.981,34
PA C H AV E S 500.000,00
PA CURRALINHO 543.547,88
PA GARRAFÃO DO NORTE 662.134,75
PA MAGALHÃES BARATA 741.100,00
PA MUANÁ 741.100,00
PA OURÉM 741.100,00
PA PEIXE-BOI 741.100,00
PA PIÇARRA 476.249,05
PA PORTO DE MOZ 741.100,00
PA SALINÓPOLIS 741.100,00
PA S A LVAT E R R A 529.466,27
PA SANTA LUZIA DO PARÁ 741.100,00
PA SÃO CAETANO DE ODIVELAS 741.100,00
PA SÃO JOÃO DE PIRABAS 741.100,00
PA SOURE 529.466,27
PA T R A C U AT E U A 741.100,00
PA ULIANÓPOLIS 741.100,00
PI FRANCISCO SANTOS 255.000,00
PI SÃO JOÃO DO PIAUÍ 500.000,00
PI SEBASTIÃO BARROS 255.000,00
PR CAFEZAL DO SUL 454.940,00
PR ENÉAS MARQUES 306.000,00
PR MATO RICO 410.000,00
PR NOVA PRATA DO IGUAÇU 317.307,41
PR RAMILÂNDIA 390.000,00
RR CARACARAÍ 741.100,00
SC BRUNÓPOLIS 500.000,00
SC PRAIA GRANDE 499.145,77
TO XAMBIOÁ 741.100,00

III - CNPJ: 50.795.566/0007-10;
IV - CNES: 5281482;
V - endereço: Avenida Celso Garcia, Nº 4.815, Bairro: Tatuapé, São Paulo/SP, CEP: 03.063-
000.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO BELTRAME

PORTARIA No- 1.342, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

Concede autorização e renovação de au-
torização a estabelecimentos e equipes de
saúde para retirada e transplante de ór-
gãos.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro
de 1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, na Portaria nº
2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, que aprova o regulamento
técnico do Sistema Nacional de Transplantes (SNT), e tudo no que
diz respeito à concessão de autorização a equipes especializadas e
estabelecimentos de saúde para a retirada e realização de transplantes
ou enxertos de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secre-
taria Estadual de Saúde/Central de Notificação, Captação e Distri-
buição de Órgãos em cujos âmbitos de atuação se encontram as
equipes especializadas e estabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1º Fica concedida autorização para realizar retirada e
transplante de órgãos e tecidos ao estabelecimento de saúde a seguir
identificado:

RETIRADA DE ÓRGÃOS E TECIDOS: 24.20
RORAIMA

I - Nº do SNT: 2 71 15 RR 01
II - denominação: Hospital Geral de Roraima;
III - CNPJ: 84.012.012/0001-26;

IV - CNES: 2319659;
V - endereço: Avenida Brigadeiro Eduardo Gomes, Nº 3.308, Bairro: Aeroporto, Boa
Vista/RR, CEP: 69.310-005.

Art. 2º Fica concedida autorização para realizar retirada e
transplante de rim ao estabelecimento de saúde a seguir identifi-
cado:

RETIRADA DE ÓRGÃOS E TECIDOS: 24.20
RIM: 24.08
RIO DE JANEIRO

I - Nº do SNT: 2 01 15 RJ 07
II - denominação: Hospital São José do Avaí;
III - CNPJ: 29.640.612/0001-20;

IV - CNES: 2278855;
V - endereço: Rua Coronel Luiz Ferraz, Nº 397, Bairro: Centro, Itaperuna/RJ, CEP: 28.300-
000.

Art. 3º Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de rim ao estabelecimento de saúde a seguir
identificado:

RIM: 24.08
MINAS GERAIS

I - Nº do SNT: 2 01 14 MG 01
II - denominação: Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora;
III - CNPJ: 21.195.755/0001-69;

IV - CNES: 2218798;
V - endereço: Rua Catulo Breviglieri, S/Nº, Bairro: Santa Catarina, Juiz de Fora/MG, CEP:
3 6 . 0 3 6 - 11 0 .

Art. 4º Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de tecido ocular humano aos estabelecimentos
de saúde a seguir identificados:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
PA R A N Á

I - Nº do SNT: 2 11 03 PR 01
II - denominação: Hospital de Olhos Centro Oftalmológico de Cascavel;
III - CNPJ: 81.270.209/0001-77;

IV - CNES: 2738090;
V - endereço: Rua Minas Gerais, Nº 1.986, Bairro: Centro, Cascavel/PR, CEP: 85.812-
035.

RIO DE JANEIRO

I - Nº do SNT: 2 11 00 RJ 22
II - denominação: Instituto Brasileiro de Oftalmologia - IBOL;
III - CNPJ: 34.106.518/0001-26;

IV - CNES: 3148564;
V - endereço: Praia de Botafogo, Nº 206, Bairro: Botafogo, Rio de Janeiro/RJ, CEP:
22.260-040.

Art. 5º Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de medula óssea autogênico, alogênico aparentado
e não aparentado ao estabelecimento de saúde a seguir identificado:

MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO: 24.01
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO APARENTADO: 24.02
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO APARENTADO: 24.03
RIO DE JANEIRO

I - Nº do SNT: 2 21 13 RJ 14
II - denominação: Hospital Quinta D'Or;
III - CNPJ: 06.047.087/0010-20;
IV - CNES: 3034984

V - endereço: Rua Almirante Baltazar, Nº 383, Bairro: São Cristóvão, Rio de Janeiro/RJ,
CEP: 20.941-150.

Art. 6º Fica concedida autorização para realizar retirada e
transplante de órgãos e tecidos à equipe de saúde a seguir iden-
tificada:

RETIRADA DE ÓRGÃOS E TECIDOS
RORAIMA

I - Nº do SNT 1 71 15 RR 01
II - responsável técnico: Marlon Krubniki de Mattos, urologista e cirurgião geral, CRM
832;
III - membro: André Faria e Pessoa, urologista e cirurgião geral, CRM
1474;
IV- membro: Levindo Alves de Oliveira, cirurgião geral e do aparelho digestivo, CRM
443.

Art. 7º Fica concedida autorização para realizar retirada e
transplante de rim à equipe de saúde a seguir identificada:

RIM: 24.08
RIO DE JANEIRO

I - Nº do SNT 1 01 15 RJ 38
II - responsável técnico: Renam Catharina Tinoco, cirurgião geral, CRM 52017582;
III - membro: Norton Wellington de Pinho Martins, urologista, CRM
52307216;
IV - membro: Fabiano de Oliveira Fernandes, urologia, CRM 52762059;
V - membro: Humberto Ladeira da Costa, nefrologista, CRM 52334526;
VI - membro: Rosa Mello de Malta Picanço, nefrologista, CRM 52692571;
VII - membro: Marcos Oliveira Haddad, anestesiologista, CRM 52562765;
VIII - membro: Camila Athayde Carpi, anestesiologista, CRM 52719080;
IX - membro: Rafael Alves Abud, anestesiologista, CRM 52627313;
X - membro: Frederico Reis Bastos, urologista, CRM 52780189;
XI - membro: Danilo Pinto Bastos, nefrologista, CRM 52562558;
XII - membro: Victor Maurílio Pinto Bastos, nefrologista, CRM 52490850.

Art. 8º Fica concedida autorização para realizar retirada e
transplante de tecido músculo esquelético às equipes de saúde a
seguir identificadas:

TECIDO MÚSCULO ESQUELÉTICO: 24.22
RIO DE JANEIRO

I - Nº do SNT 1 12 15 RJ 35
II - responsável técnico: André Luiz Siqueira Campos, ortopedista e traumatologista, CRM
52753904.

I - Nº do SNT 1 12 15 RJ 36
II - responsável técnico: Cláudio Feitosa de Albuquerque Junior, ortopedista e trauma-
tologista, CRM 52609406.

I - Nº do SNT 1 12 15 RJ 37
II - responsável técnico: Nicholai Faulhaber Pourchet, ortopedista e traumatologista, CRM
52848670.

Art. 9º Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de rim à equipe de saúde a seguir identi-
ficada:

RIM: 24.08
MINAS GERAIS

I - Nº do SNT 1 01 14 MG 01
II - responsável técnico: Helady Sanders Pinheiro, nefrologista, CRM 30067;
III - membro: Moisés Carminatti, nefrologista, CRM 41897;
IV - membro: Humberto Elias Lopes, urologista, CRM 25598;
V - membro: José Murillo Bastos Netto, urologista, CRM 25832;
VI - membro: Eduardo Valle Pinheiro, urologista, CRM 21287;
VII - membro: André Avarese de Figueiredo, urologista, CRM 38618.

Art. 10 Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de tecido ocular humano às equipes de
saúde a seguir identificadas:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
PA R A N Á

I - Nº do SNT 1 11 03 PR 01
II - responsável técnico: Darci Antônio Dacome, oftalmologista, CRM 12074;
III - membro: Cesar Nobuo Shiratori, oftalmologista, CRM 18473;
IV - membro: Selma Miyzaki, oftalmologista, CRM 12511;
V - membro: José Henrique Casemiro, oftalmologista, CRM 24536.

RIO DE JANEIRO

I - Nº do SNT 1 11 00 RJ 13
II - responsável técnico: Paulo Fukuji Nakamura, oftalmologista, CRM 52203170;
III - membro: Marisa Florence, oftalmologista, CRM 52477766;
IV - membro: Renato Correa Souza de Oliveira, oftalmologista, CRM 52730165;
V - membro: Tatiana Klejnberg, oftalmologista, CRM 52685739;
VI - membro: Priscila Rymer, oftalmologista, CRM 52838640.

Art. 11 Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de tecido músculo esquelético à equipe de
saúde a seguir identificada:

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA No- 1.341, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2015

Concede renovação de autorização a Banco
de Tecido Ocular Humano de estabeleci-
mento de saúde

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro
de 1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997 e na Portaria
nº 2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009;

Considerando a Resolução - RDC Nº 67, de 30 de setembro
de 2008;

Considerando a avaliação da Secretaria de Estado de Saúde;
Considerando a licença de funcionamento expedida pela Vi-

gilância Sanitária local; e
Considerando a análise técnica da Coordenação-Geral do

Sistema Nacional de Transplantes - Departamento de Atenção Es-
pecializada e Temática - Secretaria de Atenção à Saúde, resolve:

Art. 1º Fica concedida renovação de autorização ao Banco de Te-
cido Ocular e Humano do estabelecimento de saúde a seguir identificado:

BANCO DE TECIDO OCULAR HUMANO: 24.13
SÃO PAULO

I - Nº do SNT 3 51 07 SP 09
II - denominação: Banco de Olhos de Sorocaba - BOS;
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